
 

 

 

DECISÃO 

LICITAÇÃO FRACASSADA 

 

O Secretário Executivo do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021 
bem como a Resolução CISAMUSEP nº 029/2019, em razão da Declaração 
firmada pela Comissão de Licitação em 21/12/2023 que declarou fracassado o 
procedimento de licitação (pregão eletrônico) regido pelo Edital nº 47/2023, tem 
por objeto a seleção das melhores propostas para a contratação de pessoa 
jurídica especializada na área de tecnologia da informação para locação de 
software do tipo ERP - Enterprise Resource Planning, estritamente em 
plataforma web, integrado para gestão pública para o CISAMUSEP, cuja 
sessão ocorreu no dia 21/12/2023, RESOLVE DECLARAR A LICITAÇÃO 
FRACASSADA em razão da desclassificação das empresas participantes do 
referido certame.  

Considerando-se tratar de serviço essencial para o desenvolvimento dos 
serviços administrativos do CISAMUSEP, encaminhe-se os autos ao Setor de 
Compras e Licitações para estudos, readequação do Edital e abertura de novo 
certame. 

Publique-se. 

Maringá/PR, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETARIO EXECUTIVO 

 

 

 

 


